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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 046/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020
Nomeia a Senhora Iedonara Luisa de 
Oliveira, representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência e 
Altas Habilidades.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora IEDONARA LUISA DE 
OLIVEIRA, representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E ALTAS HABILIDADES, de conformidade 
com a Lei n° 5.043, de 09 de setembro de 2014.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular a Senhora SUELLEN TRAMONTINA.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

4. Fica Revogada a Portaria nº 100/2019, de 19 de 
julho de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos cinco dias do mês de março do ano de 2020

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária de Administração Interina

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º283, DE 06 DE MARÇO DE 2020 – RH.
REMANEJA MOTORISTA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) motorista, Senair Longo, 
matrícula n° 54143, da Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural para a Secretaria de Educação.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/03/2020

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de março de 2020

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS 

BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 20 de março de 2020, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação 
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para o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço 
Unitário”, horário este previsto também para o início dos 
lances, para Aquisição de Kits Natalidade para atender as 
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
conforme Lei nº 4.401/2008. , em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

03 de março de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020
REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS 
BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 08:00 horas do dia 23 de março de 2020, na 
Sala de Licitações, serão credenciadas as empresas 
e recebidos os envelopes de Proposta Financeira e 
Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço Unitário”, horário este 
previsto também para o início dos lances, para Aquisição 
de Gêneros alimentícios para grupos do Centro do Idoso, 
atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV), e grupos do CREAS e PAIF (Proteção 
e Atendimento Integral à Família). , em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 

Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

03 de março de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS 

BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 19 de março de 2020, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Unitário”, 
horário este previsto também para o início dos lances, 
para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de curso preparatório para ENEM e Pré Vestibular, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04 de março de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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